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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL – UNIDADE CURVELO 

  
 

RESOLUÇÃO CECC – 09, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 
 

Aprova a relação de disciplinas do curso de 
Graduação em Engenharia Civil – Campus 
Curvelo equivalentes àquelas ofertadas pelo 
curso de Engenharia Civil – Campus Varginha. 

 
A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL DO CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS DO CÂMPUS 
CURVELO, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas e, de 
acordo com o que foi aprovado na 60a Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de 
Engenharia Civil, realizada em 26 de janeiro de 2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art.. 1° - Aprovar equivalência entre disciplinas dos cursos de graduação em Engenharia 
Civil – Campus Curvelo equivalentes àquelas ofertadas pelo curso de Engenharia Civil – 
Campus Varginha. 
 
Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 

_____________________________________________ 

Carolina Vieira de Andrade 
Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia Civil 

CEFET-MG - Campus Curvelo 
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Anexo à Resolução CECC-09 de 26 de janeiro de 2021 

 

 

Disciplina Ofertada 

pelo Curso de 

Engenharia Civil 

Carga 

Horária 

Total 

Disciplina 

Equivalente 

Carga 

Horária 

Total 

Cursos onde são 

ministradas as 

disciplinas 

Equivalentes 

Resistência dos 

Materiais I 
60h 

Resistência dos 

Materiais I 
60h 

Engenharia Civil – 

Campus Varginha 

Tecnologia das 

Construções II 
60h 

Tecnologia das 

Construções II 
60h 

Engenharia Civil – 

Campus Varginha 

 


